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LEI No. 2.720/2017

“Altera a Lei 2.555/2014.”

Art. 1o. O inciso VIII do Art. 4o da lei 2.555 de 07 de abril de 2014 passa

a vigorar com a seguinte redação:

VIli - assinar cheques juntamente com o Prefeito 

Municipal e ou tesoureiro Municipal;

Art. 2o. Fica acrescido o parágrafo 4 ao Art. 7o da lei 2.555 de 07 de abril 

de 2014 com a seguinte redação:

§ 4o Os recursos e contas bancárias do Fundo Municipal 

de Saúde serão Geridos pelo Secretário Municipal de 

Saúde juntamente com o Prefeito Municipal ou o 

Tesoureiro Municipal, mediante determinação por portaria 

própria.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Dores do indaiá/MG?i8 de janeiro de 2017

Ronaldo ATííônio Zica Da Costa 

Prefeito Municipal


